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EDITAL - TOMADA DE PREOS No 20 16.03.23.1 

A COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAcA0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
designada através de Portarias no 411/2016, de 02 de Janeiro de 2016, torna püblico para conhecimento dos 
interessados que receberâ ate as 08h30min do dia 18 de abril de 2016, em sua sede, Avenida dos Trés Poderes, n° 75, 
Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAAO - Envelope 'A" e 
PROPOSTA DE PREOS - Envelope "B", relativo a TOMADA DE PREOS n° 2016.03.23.1, do tipo EMPREITADA 
POR MENOR PREO GLOBAL, para a escolha de pessoa juridica a execucão do servico objeto desta licitação, sob o 
REGIME DE EXECUAO INDIRETA, de interesse da Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes, 
observadas as normas e condicOes da TOMADA DE PREçOS, e as disposiçäo contidas na Lei n° 8.666 de 21 de Junho 
de 1993, publicada no Diârio Oficial da União de 22/06/93, corn suas alteracoes Posteriores, dando em seguida inicio a 
abertura dos envelopes. 

Os interessados poderão examinar o presente edital e seus anexos, nos dias Uteis, no horàrio de atendimento ao p(blico 
de 08hOOmin as 12hOOmin, ou adquirir urna côpia junto a Comissão Perrnanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro ou através do site www.tcm.ce.gov.br . 

COMPEM ESTE EDITAL OS DOCUMENTOS: 

ANEXO I 	Minuta do Contrato; 
ANEXO II 	Projeto Bâsico; 
ANEXO III 	Modelo de declaraçao de não inidoneidade; 
ANEXO IV 	Modelo de credenciamento para participação a visita técnica; 
ANEXO V 	Modelo de declaracao de visita técnica; 
ANEXO VI 	Modelo de carla proposta; 
ANEXO VII 	Declaração de nao infracao ao disposto no art. 7 0 , inciso XXXIII, da Constituicao Federal. 

GLOSSARIO: 
Sernpre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerern neste documento de 
licitacao, ou em quaisquer de seus anexos, elas terao o signiuicado determinado a seguir: 
a) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, através da Secretaria de Obras, Servicos 

Püblicos e Transportes; 
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICIIANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta licitação; 
c) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o objeto da presente licitacäo; 
d) C.P.L. - Cornissäo Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro; 
e) FISCALIZAAO - ôrgao ou preposto(s) da contratante devidamente credenciado(s) para a realizaçao da fiscalizaçao 

do objeto desta licitaçao; 

I - DOOBJETO: 
1.1 - A presente Licitaçao tern por objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIOS NA CONSTRUAO DA ia  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 

2- DA PARTIcIPAcA0: 
2.1 - Poderão participar da presente Licitaço qualquer empresa individual ou sociedade regularmente estabelecida no 
Pais, que seja especializada e credenciada na execuçäo de obras de construção civil e como tal devidamente 
reconhecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CREA, ou em similar em seu Pais de 
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origem e que satisfaça a todas as exigências do presente edital de Tomada de Preços, de acordo corn Os anexos 
relacionados, partes integrantes do presente Edital, devidamente cadastrada junto a Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou que atenderem a todas as condiçOes exigidas para 
cadastramento ate o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessària qualificaçao, 
na forma estabelecida no § 2 0 , do art. 22, da Lei n° .666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

3- DA APRESENTAcAO DA D0cuMENTAcA0: 
3.1 - As empresas interessadas nesta licitacao deverão entregar a Presidente da C.P.L. no local e hora acima citados em 
envelopes devidamente separados e lacrados, contendo em seu frontispicio, além da Razäo Social e CNPJ os seguintes 
dados digitados ou em letra de forma: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N° 2016.03.23.1 
DATA:1810412016 - HORA: 08h3Omin 
DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE N. 001 
EMPRESA: 
TELEFONE: 
E-mail: 

4. DA HABILITAcA0 
4.1 - Para habilitarem-se a esta licitacão, as empresas deveräo apresentar, em uma Unica via, no envelope n° 01 e em 
urn so volume os documentos abaixo relacionados: 

4.2 - Os docurnentos exigidos neste Edital de Tomada de Preços deveräo estar corn o prazo de validade em vigor na data 
marcada para o recebirnento dos envelopes e poderao ser apresentados no original, por qualquer processo de côpia 
autenticada por Cartôno competente ou por qualquer servidor da Comissäo Permanente de Licitação ou publicação da 
imprensa oficial, conforme o art. 32 do caput da Lei 8.666 de 1993, sac os seguintes: 
4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral, junto a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, corn o prazo de 
validade em vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes. 

4.2.2 - DA HABILITAçA0 JURIDICA 
4.2.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o Ultimo aditivo devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades por acOes, acornpanhada de documentos de eleicão de 
seus administradores; 
4.2.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.2.2.3 - lnscriçäo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acornpanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
4.2.2.4 - Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 
de registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 
4.2.2.5 - Côpia autenticada do documento de identificacao do(s) sôcio(s); 
4.2.2.6 - Alvará de Funcionarnento; 

4.2.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Prova de inscricao no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 
4.2.3.2 - Prova de inscriçäo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relative ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
4.2.3.3.- Prova de regularidade perante a Fazenda PUblica Federal (Certidao Negativa Conjunta de Tributos Federais e 
Divida Ativa da Uniäo), Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais) e Municipal (Certidäo Negativa de Débitos 
Municipais) do domicilio ou da sede do licitante; 
4.2.3.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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4.2.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabaiho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Titulo VU-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1 0  de malo de 1943." (NR) 

4.2.4- DA QuALIFIcAcA0 ECONOMICO - FINANCEIRA 
4.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstraçOes contãbeis do ültimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma 
da lei, devidarnente registrado na Junta Cornercial de origem, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balancos provisôrios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta, devidarnente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou diretor; 
4.2.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da Licitante; 
4.2.4.3 - Comprovacao do Capital Social integralizado, minimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estirnado 
desta Tomada de Precos, através da apresentaçao de côpia autenticada da Certidäo simplificada da Junta Cornercial 
emitida em data no superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação; 

4.2.5 - DA QUALIFICAçAO TECNICA 
4.2.5.1 - Certidão de Registro e Quitacão de Pessoa Juridica junto ao Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) corn aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 
objeto da licitaçao. 
4.2.5.2 - Em se tratando de empresa corn sede em outro Estado, o registro ou inscricao na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CRENCE na forma da Resolucao CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997. 

4.2.5.3- cAPAcITAçA0 TECNICA PROFISSIONAL 
4.2.5.3.1 - Declaraço corn firma reconhecida indicando pessoal técnico adequado e disponivel para a realizacao do 
objeto da licitacao, bern corno a qualificaçao curricular de cada urn dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizarà pelos trabathos. 
4.2,5.3.2 - Apresentar cornprovação da licitante de possuir em seu quadro permariente, na data prevista no preámbulo 
deste Edital, profissional de nivel superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no minimo 
de 01 (urn) Atestado de Responsabilidade Técnica compativel em caracteristica corn o objeto deste edital emitido por 
pessoa juridica de direito pUblico ou pvado, devidamente registrado no orgao competente. 
4.2.5.3.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sOcio, diretor ou responsável 
técnico. 
4.2.5.3.4 - A comprovacão de vinculaçao ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, rnediante a apresentaçäo do estatuto social ou aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentaçao da ata de eleiçao e posse da atual diretona, devidamente registrada junto ao 
ôrgão competente. 
c) Se o responsével técnico não for sOcio e/ou diretor da empresa, a comprovação se mediante a apresentação da cópia 
da Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social (CTPS) ou Contrato de Prestacao de Serviços. 
4.2.5.3.5 - 0 profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TECNICA anexado pela 
licitante, deverà obriqatoriamente constar na certidão de registro de quitaçäo de pessoa juridica junto ao CREA. 
4.2.5.3.6 - A licitante deverâ juntar declaracão expressa assinada pelo Responsàvel Técnico detentor do acervo, 
informando que o rnesrno concorda corn a inclusão de seu norne na participacao dos servicos na condiçäo de profissional 
responsável técnico. Nenhurn responsâvel técnico, poderà representar rnais de uma licitante, sob pena de 
desclassificação de arnbas as ernpresas. 

4.2.5.4 - CAPACITAcAO TECNICA OPERACIONAL 
4.2.5.4.1 - Apresentação do Atestado de Visita fornecido por representante indicado pela Unidade Gestora, conforme 
Anexo V, constando obrigatoriamente as assinaturas do técnico designado pelo Orgao e o representante indicado pela 
empresa, comprovando que a Licitante visitou o local dos serviços objeto desta Tomada de Preços, e que tern total 
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conhecimento das peculiaridades do objeto do presente certame. Esse atestado será juntado a Docurnentação de 
Habilitaçao, nos termos do Inciso Ill do Art. 30, da Lei 8.666/93 de 21/06/93. 
4.2.5.4.2 - A visita deverá ser agendada junto a Secretana de Obras, Serviços PUblicos e Transportes, ate as 17h do 
dia 14 de Abril de 2016; 
4.2.5.4.2.1 - Ao comparecer ao local para efetuar a visita, o representante indicado deverá apresentar docurnento de 
identificaçao corn foto e entregar carta de apresentaçao da ernpresa, conforme anexo IV do edital ou em se tratando de 
socio da empresa, côpia autenticada do documento que comprove sua titularidade. 

4.2.6 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
4.2.6.1 - Declaraçao corn firma reconhecida de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70  da Constituicao Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho 
algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, anexo V do edital. 
4.2.6.2 - Declaraçao corn firma reconhecida, expressa do responsável legal do licitante de que nao existe superveniência 
de fato impeditivo da habilitação ou reducao na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigencias contidas no 
edital, anexo Ill do edital. 
4.2.6.3 - Certidão Negativa de Débitos de Auto de Infracoes Trabalhistas, corn base na Portaria MTE n.° 1.421, de 12 de 
setembro de 2014; 
4.2.6.4 - Certidão Negativa de Inadimplência corn municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, emitida pelo Setor de 
Licitacoes, na sede da Prefeitura Municipal. Näo serão expedidas Certidöes na data da sessäo. 

4.3 - A empresa que apresentar documentacao em desacordo com quaisquer dessas exigências, estarâ inabilitada a 
prosseguir no processo licitatôrio serido-Ihe devolvido a envelope de Proposta de Preços. 

4.4 - Cada urna das empresas Iicitantes, desejando apresentar preposto, deverá faz6-lo rnediante urn ünico 
representante, portando as documentos a seguir: 
a) Côpia autenticada de seu documento oficial de identificacao (do representante), vâlido na forma da Iei; 
b) Procuraçao püblica ou instrumento particular de mandato especifico, conferindo poderes para a prãtica de atos 
compativeis corn a presente licitacao, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da 
bicitante corn poderes para tanto, acompanhado do respectivo docurnento que comprove a investidura/titularidade desses 
poderes pebo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acorn panhado da ata de eleiçao dos 
adrninistradores, procuraçOes e/ou substabelecirnentos se for o caso, demonstrando essa condição de sOcio-gerente, 
diretor, titular ou representante corn poderes para constituiçao do mandato). 
c) Caso a representante da pessoa juridica Iicitante seja sôcio-gerente, diretor do licitante ou titular de empresa individual, 
dispondo por SI SO de poderes de representaçao, deverão ser apresentados documentos que comprovern tal condição 
(atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para 
exercerern direitos e assumir obrigacoes em decorrência de tal investidura. 
4.4.1 - Os docurnentos supracitados deverão ser apresentados em separados dos envelopes de habilitacão e de proposta 
de preco, para que possarn ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

4.5 - Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de côpia autenticada por 
cartôrio competente, por membro da Cornissâo Permanente de Licitacão ou publicaçao em orgao da imprensa oficial. 

4.6 - As licitantes que näo se fizerem representar deverão protocobar junto a Cornissão Permanente de Licitacao as 
envelopes entregues par terceiros no ato da abertura da presente Tornada de Precos, sendo aceito apenas urn 
representante por empresa. 

5- DAS PROPOSTAS DE PREcos: 
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5.1 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, datilografadas, ou informatizadas, impressas 
corn clareza, sem rasuras ou entre linhas, em papel timbrado da prôpria empresa, em envelope lacrado no qual se 
identifiquern externarnente no envelope n° 02 Os seguintes dizeres: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS NO 2016.03.23.1 
DATA: 18/04/2016 - HORA: 08h30min 
PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE NO 02 
EMPRESA: 
TELEFONE: 
E-mail: 

5.2 - As Propostas de Precos deverão obrigatoriamente: 
5.2.1 - Ser digitadas ou emitidas por qualquer meio eletrônico, exceto fac-simile, devendo conter o nome, endereco, 
telefone e fax do licitante, contendo o valor total global o objeto da licitacao, expressos em reals, em algarismo e por 
extenso. 
5.2.2 - Ser assinadas na ültima foiha e as dernais devidamente rubricadas P01 pessoa legalmente habilitada. 

5.3 - Além dos quesitos acirna, as propostas deverão conter: 
5.3.1 - Os preços devern estar cotados corn valores já incluidos todas as despesas necessàrias a execuçao dos serviços, 
inclusive impostos, taxas, fretes, obrigaçOes sociais, etc.; 
5.3.2 - Planilhas de orcarnento, contendo os itens e quantitativos previstos, corn os correspondentes precos unitàrios, 
totais e global, expressos em reals; 
5.3.3 - Proposta de Preco Global para execucão da obra, expressa em algarismo e por extenso; 
5.3.4 - Prazo de validade da Proposta que näo poderâ ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura das 
Propostas; 
5.3.5 - Prazo de execução da obra que nao poderâ ser superior ao especificado nos cronogramas fIsico financeiro; 
5.3.6 - Cronograma Fisico-Financeiro, compativel corn o prazo de execuço do servico; 
5.3.7 - As planilhas de orçamento e o Cronograma Fisico-Financeiro deverão ser assinados, solidariamente pelo 
responsável técnico e pelo representante legal do licitante; 
5.3.8 - Declaracao expressa do licitante que conhece o local do serviço e que o Projeto e EspecificacOes fornecidos são 
compativeis corn o mesmo local, nada tendo a discordar, assumindo a responsabilidade pela execuçao das rnesrnas. 

6. DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
6.1 - A presente Iicitaçao, seu processamento e todos os atos dela decorrentes, reger-se-5o pela Lei n° 8.666/93, de 21 
dejunho de 1993, e suas alteraçOes posteriores. 

6.2 - Os trabaihos da reunião para recebirnento dos documentos e abertura das propostas obedecerão aos trâmites 
estabelecidos nos subitens seguintes: 
6.2.1 - lnicialrnente no horârio marcado, serão recebidos os envelopes contendo a documentacao de Habilitacão e 
Propostas de Precos. Todo o processo de recebimento e abertura da documentacao e propostas deverá ser 
acompanhado por parte dos licitantes; 
6.2.2 - Compete a C.P.L. da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, avaliar o mérito a autenticidade dos 
documentos e inforrnaçOes prestadas, bern corno julgar a capacidade de cada proponente; 
6.2.3 - Toda a documentação será, apôs analisada por toda a C.P.L., submetida a análise de uma comissão de 
representantes eleitos pelos licitantes, se assim for combinado entre as partes; 
6.2.4 - Analisada a documentacão, o julgarnento da Comissão sera divulgado. Proclamado o resultado da habilitaçao, e 
decorrido 0 prazo para interposicão de recursos ou no caso renUncia de direito recursal, a Comissão procederã na 
rnesma ou em outra reunião, a abertura das propostas de preços dos licitantes habilitados; 
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6.2.5 - As propostas de precos seräo abertas na presenca dos licitantes interessados, sendo, no entanto, o resultado do 
julgamento divulgado somente apôs os trabaihos de anâlises das mesmas; 
6.2.6 - Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificacao as propostas, depois de apresentadas; 
6.2.7 - Apôs o final da reunião será lavrada Ata circunstanciada a qual sera assinada pela Cornissão e pelos licitantes 
presentes; 
6.2.8 - Qualquer tentativa, por parte de urn licitante, de procurar influenciar a C.P.L. no processo de julgamento e 
decisöes de adjudicaçao resultará na rejeicao de sua proposta; 
6.2.9 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitacao perante a Adrninistração, o licitante que não o 
fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura das Propostas; 
6.2.10 - A impugnaçao feita ternpestivarnente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatOrio ate o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
6.2.11 - A näo Habilitacao do licitante importa preclusao do seu direito de participar das fases subsequentes; 
6.2.12 - Declarado encerrado pela C.P.L. o recebimento dos envelopes de Habilitaçäo e Propostas, nao mais será aceita 
a participaçâo de licitantes retardatários. 

7. DO JULGAMENTO 
DA HABILITACAO 
7.1 - Serão habilitados, os licitantes que curnprirem todas as exigências estabelecidas no item HABILITAçAO, deste 
Ed ita I. 

7.2 - Apôs a fase de habilitacao, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo de fato superveniente e aceito pela 
C.P.L. 

DA PROPOSTA DE PRECOS 
7.3 - 0 julgamento das propostas será feito por preco global e ocorrerá da seguinte forma: 

a) A Cornissão Permanente de Licitaçao rejeitarà as Propostas que: 
- Näo estejam de acordo corn as condicöes deste Edital; 
- Apresentem precos unitânos irrisonos, simbôlicos e/ou de valor zero; 
- Apresentem cotaçao de precos excessivos ou manifestamente inexeqüiveis; 
- Apresentem foihas soltas, montagem reprográfica, rasuras, ernendas, entrelinhas ou defeitos gráficos que 

dificultem ou irnpossibilitern a leitura do texto, planilha ou mapa. 
- Que tiverem os valores superiores aos Orcarnentos Bàsicos do Municipio, que é de R$ R$ 19. 421,62 

(dezenove mil quatrocentos e vinte e urn reais e sessenta e dois centavos) para Os Serviços objeto da 
presente licitacao. 

7.3.1 - No caso de erros nas multiplicacOes ou nos totais parciais e globais dos orcamentos, a Comissão farà as devidas 
correcOes, considerando sempre como corretas as quantidades e preços unitários expressos na proposta de preços. 0 
preco global a ser obtido pela Cornissão sera o novo preço obtido do sornatôrio dos produtos dos quantitativos pelos 
preços unitâos, mais as verbas, existentes no orçamento. 
7.3.2 - A Comissão poderâ declarar sirnbôlico ou irrisôrio urn dado preco de oferta, desde que encontre evidência 
bastante para sustentar sua tese na incompatibilidade da proposta corn os precos dos insumos e salàrios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
7.3.3 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes ültimos. 
7.3.4 - Atendidas as condiçöes estabelecidas neste Edital, serä considerado vencedor o licitante cuja proposta resultar no 
menor preco global. 
7.3.5 - Verificada absoluta igualdade entre uma ou mais propostas e depois de obedecido ao disposto no Parágrafo 2 0  do 
Art. 30  da Lei n° 8.666/93, a escoiha do licitante vencedor serã feita por sorteio em ato püblico, ao quais todos os 
proponentes classificados seräo convidados. 

8 - DA ADJuDIcAçA0, DA FONTE DE RECURSOS, DOS PRAZOS E DO PAGAMENTO. 
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8.1 - Os recursos financeiros para pagarnento desta Tomada de Preços, correrão as despesas por conta da Dotação 
Orçamentária: 0701.15.451.0010.1.029 - Construcao de lnfraestrutura para lavagem de veiculos e rnáquinas pesadas; 
Elemento de Despesa: 4.4.90,51.00 - Obras e lnstalacOes; 001 Recursos Ordinários. 

8.2 - A adjudicaçäo da presente licitacão ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida 
a ordern classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

8.3 - 0 licitante vencedor será convidado a assinar o respectivo contrato, cuja minuta está anexa ao presente edital, 
tendo para isto 05 (cinco) dias a contar da data do recebirnento da comunicação. 

8.4 - 0 prazo para execuçao do serviço é de conformidade corn os cronograrnas fIsico financeiro. 

8.5 - A prorrogaçäo do Prazo serâ admitida nas condiçoes e nos termos do Art. 57 da Lei no 8.666/93. 

8.6 - Por ocasião da assinatura do Contrato, o licitante vencedor, apresentarâ declaracäo de que rnanterá na obra urn 
engenheiro residente. 

8.7 - Os pagarnentos do objeto licitado seräo efetivados conforme a seguir: 
8.7.1 - Sornente seräo efetuados mediante a apresentaçao das respectivas faturas e Notas Fiscais, correspondentes aos 
servicos consignados nos Boletins de Mediçao, fornecidos pela CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias üteis apôs a 
respectiva medicao pela sua fiscalizaçao. 
8.7.2 - As Medicoes serão rnensais e procedidas ate o 50  (quinto) dia dos meses subsequentes ao inicio da execução das 
obras, constante na Ordern de Servico. 
8.7.3 - As faturas serão pagas ate o 100  (décimo) dia apôs a sua apresentaçao. 
8.7.4 - A primeira fatura deverà vir acompanhada do Registro no CREA e da matricula do INSS - CEI. 
8.7.5 - Ao término dos serviços, será efetivada a rnedicao final. 
8.7.6 - Sornente caberá pagarnento de acréscirno de servicos, nos termos do art. 65 de Lei n° 8.666/93, quando 
previamente autorizado pela autoridade Municipal e o acréscimo será objeto de Termo Aditivo. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 - Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitacao, decorrentes do disposto neste Edital caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias üteis, a contar da data da abertura da proposta e lavratura da Ata, tudo de acordo corn o que 
estabelece o art. 109 da Lei n° 8.666/93. 

10— DAS SANcOES 
10.1 - 0 adjudicatário que nao quiser ou puder, por qualquer rnotivo, assinar o contrato adrninistrativo decorrente desta 
licitação incorrerá ern multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta. 

10.2 - Independente das sançOes civis e penais previstas na Lei n° 8.666/93, serão aplicadas multas de: 
a) 0,3% (três décirnos por cento) por dia de atraso na execuçao dos serviços, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b) 10% (dez por cento) curnulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão do pacto, a critério da 
CONTRATANTE, e, caso de atraso na obra superior a 30 (tnnta) dias. 

10.3 - As rnultas aplicadas serão descontadas ex-oficlo em qualquer crédito existente da Contratada. 

11 - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
11.1 - A fiscalizaçao da obra sera procedida por técnico vinculado a Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e 
Transportes, o qual terá total liberdade para rejeitar qualquer material considerado de qualidade näo condizente corn as 
especificacOes dos serviços. 
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11.2 - Quando da ültima medição será lavrado urn Termo de Recebimento ProvisOrio da obra o qual será assinado pelo 
fiscal responsâvel e pelo representante legal da CONTRATADA. 

11.3 - 0 recebimento definitivo da obra se dará depois de decorrido 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 
Recebimento Provisôrio, quando será lavrado urn novo Termo no qual a fiscalização certificarà a näo existência de 
qualquer fato que possa impedir seu recebirnento definitivo. 

12 DISP0SIcOES FINAlS 
12.1 - Aditivo ao Contrato envolvendo aumento real de preço, será admitido sornente em caso de alteraçäo do projeto 
pela Administraçäo. 

12.2 - A apresentaçao da Proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informacoes e demais 
condiçöes e locais para a cumprimento da obrigacao objeto da Presente Licitacao. 

12.3 - A Comissäo Permanente de Licitaçao atenderâ sos interessados, no horário de atendimento de 08hOOmin as 
12hOOmin, no endereco a Avenida dos Três Poderes, n° 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, para meihores 
esclarecimentos. 

12.4 - E facultada a C.P,L. em qualquer fase da licitacao, promover diligências destinadas a esclarecer a instrucao do 
processo. A Comissäo de Licitaçäo, tarnbém poderá suspender a sessão, se entender necessário, para major exame dos 
documentos apresentados. Neste caso deverá fixar o dia, hora e local, para comunicar o resultado da fase de habilitaçäo 
das empresas. Ocorrendo esta hipôtese, a Comissäo lacrará em envelope ünico todos os envelopes contendo as 
propostas e este será rubcado por todos as presentes na reunião e o mesmo será guardado no cofre da Prefeitura. 

12.5 - Todas as declaraçôes deveram vir corn identificacäo da Tomada de Precos e empresa reconhecida do assinante. 

12.6 - A Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administracão, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notôria relevância de interesse da Administracao Municipal, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenizacao. 

12.7 - A documentaçao apresentada para fins de habilitacão fará parte dos autos da Licitacão e não será devolvida so 
proponente. 

12.8 - A CONTRATANTE se reserva a direito de rescindir a Contrato, na forma da Lei. 

12.9 - As dUvidas e divergências que, eventualmente possam surgir em decorréncia do Contrato, e que não possam ser 
dirimidas diretamente entre as partes contratantes, ficarão sujeitas ao foro de Deputado lrapuan Pinheiro, renunciando as 
partes a qualquer outro, par mais privilegiado que seja. 

12.10 - A homologacao da presente licitaçao é de competéncia da titular da Secretaria de Obras, Serviços Püblicos e 
Transportes, conforme a caso, conforme dispOe o art. 43 inciso VI da Lei n° 8.666/93. 

12.11 - Não serão considerados os envelopes de Habilitaçao e de Proposta de Precos, apresentados apôs o prazo (dia 
18 de Abril de 2016, as 08h30min), bern como aqueles entreguem no prazo, mas em local diferente do determinado 
neste Edital. 

12.12 - A entrega dos envelopes de Habilitacao e Proposta implicará na total sujeiçäa aos termos deste Edital e seus 
anexos. 
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12.13 - A Comissäo Permanente de Licitação, se considerar necessáo, poderá solicitar dos licitantes em todas as fases 
da Iicitação, quaisquer esciarecimentos, informacOes ou dados adicionais, sendo que tais esciarecimentos não poderão 
implicar em modificaçao da Proposta. 

12.14 - Os licitantes interessados poderao coiher maiores informacOes sobre o presente Edital, junto a Comissäo 
Permanente de Licitaçao, no endereço inicialmente citado e pelo telefone (88) 3569.1218, no horàrio de expediente, de 
08hOOmin as 12hOOmin. 

12.15- Os casos omissos no presente Edital sero resolvidos pela Comissão Permanente de Licitacäo. 

Deputado Irapuan Pinheiro - Cearâ, em 28 de Marco de 2016. 

~ActL ,  ~izn9j-rtA~- 
Maria Joelma Moreira 

Presidente 
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ANEXO I 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO que entre si celebram de urn ado o MUNIC1PIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, e 
do outro lado a  nas condicoes a seguir 
pactuadas: 

CONTRATANTE: 

O MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o 
no 07.733.256/0001-57, sediada a Avenida dos Três Poderes, no 75 - Centro, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES, neste ato representado pelo Secretãrio Municipal, Sr. Francisco 

-. 

	

	Vagner Pinheiro, brasileira, inscrita no CPF sob o no 750.579.993-20, residente e dorniciliada no municipio de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE, doravante denorninada CONTRATANTE; 

CONTRATADA: 
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 	 , estabelecida na 

neste ato representada por __________, portador da cédula de identidade no  
Orgão emissor __________, e inscrito no CPF sob o no  doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA-. DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1 Fundamenta-se o presente lnstrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da Licitaçao 
sob a modalidade Tomada de Precos no 2016.03.23.1, devidamente homologado pelo Secretãrio Municipal de Obras, 
Serviços Pblicos e Transportes, corroborado corn a Lei no 8.666/93 e suas aIteraces posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIOS NA CONSTRUAO DA l a  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 
2.2 Os Servicos serão executados conforme Projeto Bâsico, respectivo Caderno de Encargos Gerais, Especificacöes e 
demais condicoes estabelecidas no EDITAL (Tornada de Precos no 2016.03.23.1), pela Lei no 8.666/93, corn as 
alteraçOes introduzidas pela Lei no 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, e Ordem de Servicos, que fará parte deste instrurnento 
como se nele estivesse transcrito, valendo expressarnente, no que não estiverem em contradição corn os termos do 
mesmo instrumento. 
2.3 Quaisquer omissoes, incorrecOes cu discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da 
execuçao dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 
2.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificaçOes técnicas fornecidas, sem 
o consentimento prévio, por escrito do CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
São compromissos das partes: 
3.1. Da Contratante: 
3.1.1 Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçOes necessârias ao pleno curnprimento das obrigacOes decorrentes 
da Tomada de Preços no 2016.03.23.1, consoante estabelece a Lei no 8.666/93; 
3.1.2 Solicitar, sempre que necessárias informacoes referentes aos serviços, ora objeto do presente instrumento, perante 
a CONTRATADA; 
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3.1.3 Designar urn técnico para verificar a fiel execuçao do Contrato e atestar a execuçao dos serviços conforme as 
diretrizes do Projeto Básico; 
3.1.4 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucao dos serviços, conforme 
dispoe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
3.1.5 Providenciar Os pagarnentos a CONTRATADA, a vista das notas fiscais e recibo devidamente atestados pelo setor 
competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na clâusula quarta do presente instrumento; 
3.1.6 Recusar os servicos que näo atendam as especificacoes previstas no edital e na proposta vencedora do certame. 
3.2. Da Contratada: 
3.2.1 Executar as serviços de acordo corn as especificaçôes técnicas, sendo-Ihes vedado introduzir rnodificacOes nas 
especificaçöes técnicas e encargos gerais, sern o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
3.2.1 Assumir a responsabilidade técnica pela execuçao dos servicos; 
3.2.3 Observar as requisitos rninirnos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela ABNT; 
3.2.4 Acompanhar a cronograrna fisico do servico de modo a não provocar atrasos; 
3.2.5 Atualizar o cronograma fisico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos servicos, obedecendo as determinaçôes 
da fiscalizaçäo. 
3.2.6 Não sub-ernpreitar serviços definidos, no todo ou ern parte. 
3.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas as 
condicoes de habilitacao e qualificaçoes exigidas na licitaçao; 
3.2.8 Subrneter-se a fiscalizacao do CONTRATANTE; 
3.2.9 Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo CONTRATANTE, 
para representá-lo na execucao do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locals determinadas pelo CONTRATANTE, placas de identificacao dos serviços e da empresa 
executante e a pessoal em servico devidamente identificados; 
3.2.11 Carrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, a objeto do cantrato 
em que se venficarem vicios, defeitos ou incorreçöes, resultantes da execuçao ou de materials empregados apontados 
pelo CONTRATANTE; 
3.2.12 Submeter-se as disposiçOes legais em vigor; 
3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-â, para corn o CONTRATANTE e para corn terceiros pelo estrago, corn 
prejuiza ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, em conseqüência de impericia, irnprudência ou 
negligéncia, prôprias ou de seus prepostos, auxiliares ou operàrios; 
3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos as encargos decorrentes da execucao deste contrata, inclusive 
as de natureza fiscal, em especial ISS no rnontante de 5% (cinco par cento) sabre a valor da rnão-de-obra, social, civil e 
obrigacional e, quando houver subordinação e vinculo empregaticio, as de natureza trabalhista e previdenciâria, não 
gerando para a CONTRATANTE qualquer vincula empregaticio, bern como quaisquer outras obrigaçöes ou encargos no 
previstos neste contrato; 
3.2.15 Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
3.2.16 Responsabilizar-se par quaisquer danos decorrentes da execucao dos servicos contratados ao CONTRATANTE e, 
ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 
3.2.17 0 Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalrnente imputáveis 
por erra au vicio de execução pelo periodo de 5 (cinco) anos, durante as quals ficará obrigada a saná-lo sem onus para o 
CO N TRATANTE; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 0 valor do Contrato é de R$ 	( 	), paga conforrne a emissão de Nota Fiscal e recibo 
devidamente atestados pela Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes, adicionada a apresentacao da 
documentacao abaixa especificada: 

a) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAçAO (CRS), ou equivalente, perante a Gestor do Fundo de 
Garantia par Tempo de Servica (FGTS), da jurisdicao da sede ou filial da empresa, devendo a mesma ter 
igualdade de CNPJ corn as demais documentos apresentados na cornpravacäo da regularidade fiscal. 
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b) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS, ou equivalente, expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - 
INSS, da sede ou filial da empresa, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ corn os demais documentos 
apresentados na cornprovacao da regularidade fiscal. 

C) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do Trabalho. 
d) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de Fiscalizacão; 
e) ART - Anotacäo de Responsabilidade Técnica do Projeto; 
f) ART - Anotaçäo de Responsabilidade Técnica de Execucão, obrigatoo no primeiro pagamento, conforme 

Ordem de Serviço; 
4.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigaço financeira, 
sem que isso gere direito a alteracao dos preços, ou de cornpensacão financeira por atraso de pagamento. 
4.3 Somente serão pagos os valores correspondentes as partes dos serviços efetivarnente realizados e atestados pelo 
fiscal. 
4.4 A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo corn as quantidades expressas nos laudos de medicão. 
4.5 No ato de pagamento será procedida a retencão do ISS na fonte, nos termos da Lei Municipal, devendo, para tanto, a 

-. 	CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos serviços. 
4.6 As faturas que não estiverem corretamente formuladas deverao ser devolvidas dentro do prazo de sua conferéncia ao 
CONTRATADO, e o seu tempo de tramitacao desconsiderado. 

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERACAO DO CONTRATO 
5.10 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, corn a apresentaçao das devidas justificativas. 

CLAUSULA SEXTA - CREDITO E DOTACAO ORCAMENTARIA 
6.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrâ por conta dos seguintes créditos orçamentários: Dotaçao 
Orçamentária: 0701.15.451.0010.1.029 - Construção de lnfraestrutura para lavagern de veiculos e máquinas pesadas; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçOes; 001 Recursos Ordinàrios. 

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS 
7.1 A CONTRATADA garante, por urn ano, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, tambérn, o material 
empregado. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO 
8.1 A vigência do contrato sera de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado corn 
fulcro no art. 57, da Lei de LicitacOes. (Lei Federal 8.666/93). 
8.2 0 prazo para execuçao dos servicos sera de coriforrnidade corn os cronogramas fIsico financeiro, podendo ser 
prorrogado corn fulcro no art. 57, da Lei de LicitaçOes. (Lei Federal 8.666/93). 
§ UNICO - Os servicos serão iniciados, no prazo mâximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e expedicao da 
respectiva Ordem de Serviços. 
8.2,1 Os servicos objeto do presente contrato acontecerão de acordo corn as disponibilidades de horános e dias pre-
estabelecidos por cada unidade escolar, podendo inclusive ser executados aos finais de semana, para que não 
aconteçam prejuizos na carga horária escolar. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 0 atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bern corno de quaisquer das 
obrigaçOes definidas neste instrumento, acarretarâ, apôs regular processo administrativo, corn direito a ampla defesa e ao 
contraditôrio, a incidência das seguintes sancOes: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero virgula trés por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução das 

obras, sern prejuizo das demais sançOes contratuais e legais estabelecidas; 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 ? 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 
E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 



Governo Municipal 	
, 	

IWI4 

Irapuan Pinheiro 	 ESTADO DO CEARA 
.'- PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ( 	' 

'.• 	Pacina 
0 ?PRADECRE 

C) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato 
de do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da notificação feita pela Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo nao cumprimento de clâusula ou condiçao 
prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de oficio pela contratada, mediante 
subtracäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, independente de notificaçao ou interpelacao judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensäo ternporária de participacao em licitacao e impedirnentos de contratar corn a Administração por 
prazo náo superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, enquanto perdurarem Os 

rnotivos determinantes da punicao, ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prôpria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administracao pelos prejuizos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sancäo aplicada corn base no inciso anterior. A multa a que 
alude esta cláusula, não impede quo a Adrninistraçao rescinda unilateralrnente o contrato e aplique as outras 
sançöes previstas neste Contrato e na Lei. 

CLAUSULA DECIMA - DA DISSOLUCAO 
10.1 0 contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, rnanifestação escrita de urna das partes, 
corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, sem interrupcao do curso normal da execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1 A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corn as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regularnento, flcando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração 
Püblica, em caso de rescisäo administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n 8.666/93 e suas alteraçOes. 
11.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 
11.2.1. 0 não curnpnrnento do clâusulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
11.2.2. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiflcaçOes, projetos ou prazos; 
11.2.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a adrninistraçao a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 

serviços nos prazos estipulados; 
11.2.4 0 atraso injustificado no inicio dos servicos; 
11.2.5 A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação a adrninistracao; 
11.2.6 A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associacão do contratado corn outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bern como a fusäo, cisão, ou incorporaçao nao admitida no edital e neste contrato; 
11.2.7 0 desatendimento das determinacoes regulares da autoridade designada, designado para acornpanhar e 

fiscalizar a sua execucao, assim corno as de seus superiores; 
11.2.8 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 0  do art. 67, da Lei n° 8.666/93 e 

suas alteraçoes posteriores; 
11.2.9 A decretaçao de falência ou a instauraçäo de insolvência civil; 
11.2.10 A dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11 A alteracao social ou a modificaçao da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

Contrato; 
11.2.12 RazOes de interesse püblico, de alta relevância e amplo conhecirnento, justificadas e determinadas pela rnâxirna 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 

11.2.13 A supressao, por parte da administracao de obras acarretando modificaçao do valor inicial do contrato alérn do 
limite permitido no § 1° do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 

11.2.14 A suspensao de sua execução, por ordem escnta da Administracao, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, 
salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensoes quo totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento gbigatório de indenizacOes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizaçOes e mobilizacOes Voutras  previstas, assegurando ao 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N — CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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contratado, nesses casos, 0 direito de optar pela suspensäo do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que 
seja normalizada a situacao; 

11.2.15 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administraçäo decorrentes de obras, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacão da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigacOes ate que seja normalizada a situaçäo; 

11.2.16 A não liberaçao, por parte da Administração, de area, local, ou objeto para execuçao de serviço ou fornecimento 
nos prazos contratuais, bern como das fontes de materials naturals especificadas no projeto; 

11.2.17 A ocorrência de caso fortuito ou de força major regularmente comprovada, impeditivo cia execucao do contrato; 
11.2.18 Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuizo das sançöes penais cabiveis. 
11.3 	0 Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelacão judicial ou extrajudicial e das demais 

sançöes aplicáveis, segundo as quais näo assistirá a CONTRATADA nenhum direito a indenizacão, quando 
o motivo da rescisäo se enquadrar no item "1" a "12" e IT acima relacionados. 

- 	CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULACAO AO EDITAL DE LICITACAO 
12.1 - Da vinculaçao ao edital de licitacao o Contratante e o Contratado vincula-se plenamente ao presente Contrato, 
ao instrurnento convocatôrio da Tornada de Precos N° 2016.03.23.1, bern como a proposta formulada, no que esta nao 
contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 - Os casos e situaçoes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçOes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e dernais Legislaçoes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICACAO E DO REGISTRO 
14.1 A eficácia do Contrato fica condicionada a publicaçao resumida do instrumento pela Administracão, ate o quinto dia 
Util do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Deputado Irapuan Pinheiro/ CE, corn exclusão de quaisquer outros, para dirimir 
quaisquer questOes decorrentes do presente instrumento. 
15.2 E por estarem, assirn, justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, na presenca de 02 
(duas) testemunhas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - Ceará em 	de 	de 

FRANC 	GNER PINHEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRA SERVI0S PUBLICOS E TRANSPORTES 

CON RATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUI.1 HAS. 

Nor?e: 00?J '03 2P 

pqome: 
CPF: 	5 9 S-. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/ FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
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Secretaria de Obras, Serviços POblicos e Transportes 

Obra: Construçao da 1. 1  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecänica. 

Local: Rua Filomena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

1. EsPEcIFIcAcOEs 

2. PLANILHA 0RcAMENTARIA 

3. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

4. QUANTITATIVOS - MEMORIA DE CALCULO 

5. c0MP0sIçA0 DO BDI 

6. DESENHOS 

7.A.R.T. 

120 Dias 

R$ 19421,62 

Eng° Responsavel: JOSAFA ALVES BESERRA 
CREA N.° 2009623266 RNP 

Josi41-Aives Beserra 
EngenheIro Civ 

CEA NO 200962326-6 Rf'4* 



GovernoMunicip& 	PREFEITURA MUNICIPAL 
Irapuan Pinheiro 	IrA rr I A flU IA i fltRIIJIflf !rr 

L.CrU IML.B..J IRMrUMI rIInLirJ/ 

Avenida dos Três Poderes 75 - CNPJ: 12.464.103/1 - - - 
!!OPDECRESCER 	

, 

EON E/EAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  

CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 

Ed iq 50 2009 / 2012 

OBRA: CONSTRUAO DA 1. ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA 

LOCAL: Rua Filomena Veira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

1. DA FINALIDADE 

0 presente Memorial Descritivo e Especificaçöes Técnicas tern como objetivo, determinar os 

critérios a serem observados na Construço da 1. 9  ETAPA de urn lava jato e oficina mecânica. 

OBS. 

A 2.21  ETAPA, apesar de estar contemplada na parte gráfica deste Projeto, nào será realizada agora, 

corn exceçäo de sua fundaçào, conforme pode ser constatado na Planilha Orçamentária, que é parte 

integrante deste Projeto. 

2. JUSTIFICATIVA TECNICA 

Corn o nümero bastante significativo de velculos da Prefeitura Municipal e tendo analisados os 

gastos que esses mesrno veIculos representam aos cofres municipais, viu-se a necessidade do prOprio 

municIpio fazer urn projeto desse porte, tendo certo que em pouco espaço de tempo os gastos serào 

ressarcidos, através da economia que será feita através do barateamento dos custos. Tudo isto 

visando to sornente a economia dos recursos rnunicipais. 

3. ExEcuçAo DOS SERVIOS 
3.1. Normas e Métodos 

Eazern parte deste memorial e deveräo ser observados na execuço dos serviços as normas e 
métodos de ensalo aprovados e recomendados pela ABNT e as normas e padröes das concessionárias 

de serviços piblicos, tais como: COELCE, CAGECE e TELEMAR, etc. 

32. Obediência aos Projetos Fornecidos 

Os serviços serão executados rigorosarnente de acordo corn o projeto fornecido, as normas e 

recomendaçöes da ABNT (Associaco Brasileira de Normas Técnicas) e estas especificacöes, salvo 
referenda em contrário. 

3.3. Materiais a Serem Empregados na Obra 

Todos os materials a serem empregados na obra deverào ser de prirneira linha, novos, de qualidade 
comprovada e satisfazendo rigorosamente as especifIcacöes de projeto e deste memorial. 

Sempre que necessário, a critérlo da Fiscalizaçao, poderào ser solicitados ensalos ou amostras 
dos materials a serem utilizados. 

Todos os materials rejeitados pela Fiscalizaço ou que estejam em desacordo corn as 
especificaçôes, deverao ser retirados do local da obra. 

Serão impugnados pela Fiscalizaçào todos os serviços executados fora dos padrôes contidos no 

presente memorial e com a técnica peculiar a espécie, ficando o Construtor obrigado a demolir e 

refazer os trabaihos rejeitados, correndo as despesas por sua prOpria conta. 

3.4. Definiçöes Contraditórias 

/, 
ra 	(Ji/ 
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OBRA: CONSTRUA0 DA 1. 2  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA 

LOCAL: Rua Filomeria Vieira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

Quando houver contradição entre o projeto de arquitetura e projetos complementares, 

observar os elementos contidos nos projetos complementares, no que ser refere aos aspectos 

especIficos, prevalecendo em caso de dtvidas, as informaçöes dos projetos de arquitetura e 

com p1 em enta res. 

Quaisquer decisöes que impliquem em alteracoes de projeto sO podem ser tomadas se houver 

anuência da Fiscalizaço. 

3.5. Similaridade de Materiais 

Todos os materials citados, em princIplo admitem similaridade, sendo que a opço pelo uso de 

materials similares deverá ser submetida a Fiscalizaço através da apresentaco de arnostras e 

catálogos técnicos e seguir as propriedades técnicas dos materials originalmente especificados; sO 

podendo ser aplicado quando da liberaco por escrito da fiscalização. 

3.6. Problemas Executivos 

Fica a cargo do Construtor a análise e cornpatibilizaçäo dos projetos fornecidos a fim de 

antecipar e resolver possIveis problemas executivos. 

3.7. Conhecimento Prévio da Obra, Local e PossIveis lnterferências 

De modo a facilitar o conhecimento da obra que será executada, todos os documentos que compöem 

o projeto ficaro a disposiçäo do construtor, pois em nenhum caso sero concedidos reajustes de quaisquer 

tipos de ressarcirnentos que sejam alegados pelo construtor, tomando por base o desconhecimento parcial 

ou total da obra a executar. 

0 construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificaçöes referentes a obra 

antes da licitaçäo, pois será obrigado a executá-los, nào podendo, para nào cumprir esta determinaçäo, 

alegar seu desconhecimento. 

Compete ainda ao construtor a verificaco "in loco", antes da licitacäo, pois o mesmo deverá estar 

plenamente informado de tudo o que se relaciona corn a natureza e localizaço da obra, suas condiçöes 

gerais, locals e tudo o mais que possa influir sobre esta: sua execução, conservaco e custo, 

especialmente no que diz respeito a transporte, aquisiçäo, rnanuseio e armazenamento de materials; 

disponibilidade de rnao-de-obra, água e energia elétrica; vias de cornunicação; tipos de equiparnentos 

necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execuçöes da obra; e outros assuntos a respeito 

dos quais seja possIvel obter informaçöes e que possam de qualquer forma interferir na execucäo, 

conservaço e no custo da obra contratada. 

4. FISCALIZAçAO 

A fiscalizaçäo da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 

através de técnico legalmente habilitado e previarnente indicado 

5. ADMINISTRAçAO 

5.1. Medidas de Protecão 

ngen11er0 v' 
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Durante a execuço da obra, as medidas de proteçao aos empregados e a terceiros obedeceräo 

ao disposto nas normas de seguranca do trabalho nas atividades de construcao Civil, inclusive NR-18, 

nos termos da legislaco em vigor. 

Será obrigatório o uso de equipamentos de proteçäo individual, tais como: capacete, bota, luva, 

cinto de seguranca, etc., por todas as pessoas que tenham acesso ao canteiro de obras (operários, 

engenheiros, etc.). A no utilizaço dos equipamentos de proteço individual implicará na proibiçào 

de permanencia no canteiro de obras. 

Os andaimes devero ser construldos de modo a atender as máximas condiçôes de seguranca, 

no so no que concerne a sua própria sustentacao, como também devero permitir o acesso seguro 

dos operários aos diversos locais de trabaiho, ensejando perfeitas condicöes de circulaço de 

operários e materiais. 

5.2. Equipamentos e Ferramental 
Seräo fornecidos e conservados, pelo periodo em que forem necessários, os equipamentos 

rnecânicos e as ferramentas adequadas a perfeita execução dos serviços. 

5.3. Responsabilidade Técnica 
A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e registrado no 

Conseiho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA). 

6. INsTALAcA0 E MANUTENçAO DO CANTEIRO DE OBRAS 
A construço e manutençào do canteiro de obras e de todas as instalaçöes, máquinas, 

ferramentas, veIculos e pessoal necessário a correta e completa execuço dos serviços, será de 

responsabilidade do construtor. 

As instalacöes do canteiro e métodos a serem empregados devero ser submetidos a 
fiscalizaço, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os 

equipamentos, máquinas e ferramentas bem como despesas diretas e indiretas relacionadas corn a 

colocacào e retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao born andarnento dos 

servicos. 

7. DESCRIcAO DOS SERVIOS 

7.1. MOVIMENTO DE TERRA 

7.1.1. Escavaçôes em Campo Alberto 
7.1.1.1. Escavaçâo manual campo aberto em terra 

Nas fundaçoes que se fizerem necessárias devero ser feitas escavaçöes de valas corn urn 

rnInimo de 30cm de profundidade por 20cm de largura do objeto da fundaço. 

7.1.2. Aterro, Reaterro e Compactaçâo 

7.1.2.1. Reaterro corn compactaçâo manual 
Na area de trabalho especificado no projeto e onde se fizer necessário nivelar o terreno, deverá 

ser feita uma compactaço manual corn apiloamento, conform ,as e,5pecificag6esda ABNT. 

jQZ1LV £)CJ-lI. 
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CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 
OBRA: CONSTRUAO DA 1.2 ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA 

LOCAL: Rua FUomena Vieira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

7.2. FuNDAcOEs E ESTRUTURAS 

7.2.1. Embasamentos e Baidrames 

7.2.1.1. Alvenaria de embasamento de tijolo furado. 

Nos locals em que forern acrescentadas alvenarias, as mesmas deverào ser erguidas sobre 

embasamento de alvenaria de tijolo furado, Corn excecão das caixas rnostradas no projeto. 

7.2.2. Elementos de Concreto pré Fabricado 

7.2.2.1. Laje pré-fabricada para piso 

Os elernentos de concreto pré-fabricado deveräo ser de boa qualidade, de acordo o fim a que 

se destinarem. 0 concreto será utilizado na area de trabalho, conforme o projeto e na cobertura das 

caixas. 

7.2.3 Outros Elementos 

7.2.3.1. Blow de fundacâo em concreto ciclópico 
Será utilizado concreto ciclópico, nas fundaçoes dos pilares da cobertura do lava jato, conforme 

está indicada no projeto. 

7.3. PAREDES E PAINEIS 
7.3.1. Alvenaria de EIevaço 

7.3.1.1. Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19)cm 
As alvenarias deveräo ser tijolos cerâmicos, assentados corn argarnassa, conforme especificado 

na respectiva Planilha Orcamentária. 

7.4. ESQUADRIAS E FERRAGENS 
7.4.1. Esquadrias de Madeira 

7.4.1.1. Porta tipo ficha embutida 
As portas de madeira sero do tipo ficha e dimensöes conforme mostrado na Planta Baixa do 

projeto. 

7.4.2. Esquadrias Metálicas 

7.4.2.1. Janela de ferro tipo caixilho de correr ou maximar 
As janelas a serem adquirido, seräo conforrne Planilha Orçamentária do projeto. 

7.4.3. Outros Elementos 

7.4.3.1. Dobradiça de ferro 

As dobradicas de ferro sero utilizadas, nas portas como está especificado na planllha 

orcamentária. 

7.4.3.2. Fechadura completa para porta externa 
As fechaduras sero utilizadas, nas portas como está especificado na planilha orçamentária. 
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Governo Municipal 	PREFEITURA MUNICIPAL  
Irapuan Pinhero

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE  

Avenida dos Três Poderes, 75 CNPJ: 12.464.103/0r41 z' 	unf 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br 	 0o200912012 

CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 
OBRA: CONSTRUCAO DA 1. 2  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANCA 

LOCAL: Rua Fliomena Vieira, S/N - Centro - Deputado irapuari Pinheiro/CE 

7.5. COBERTURA 

7.5.1. Estrutura de Madeira 

7.5.1.1. Madeiramento p/  teiha cerâmica - (ripa, caibro, linha). 
0 madeiramento da oficina e da casa de máquinas deverá obedecer ao padrào, da respectiva 

Planilha Orçamentária. 

7.5.2. Telhas 

7.5.2.1. Beira e bica em telha colonial 

Devero ser feitos acabamentos beira e bica em todo o teihado que assim for necessário, 
conforme projeto. 

7.5.2.2. Cumeeira telha cerâmica, emboçada. 

A cumeeira da oficina e da casa de rnáquinas deverá ser de telha cerâmica embocada, conforme 
está detaihado no projeto. 

7.5.2.3. Telha cerâmica 
0 telhado da oficina e casa de máquinas será de telha cerâmica, corn cairnento minirno de 25%, 

conforrne projeto. 

7.6. REVESTIMENTOS 

7.6.1. Argamassas 
7.6.1.1. Chapisco 

Em todas as paredes internas e externas da oficina e da casa de máquinas deverá ser aplicado urn 
chapisco corn argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, esp=5 mm. 

- 	7.6.1.2. Reboco 

Em todas as paredes internas e externas da Oficina e Casa de Máquinas deverá ser aplicado urn 
reboco corn argarnassa de cirnento e areia, no traço 1:5. 

7.7. PISOS 

7.7.1. Pisos Internos 
7.7.1.1. Mutirão misto - piso cimentado 

Todos os pisos internos serào do tipo cimentado, da calçada e também o piso do dique de 

lavagern, conforrne detalhado em cada Planliha Orçarnentária do respectivo projeto. 

7.8. INsTALAç6E5 HIDRAULICAS 
7.8.1. Tubos e Conexöes de PVC 
7.8.1.1. Red uço excêntrica PVC branco 

Será utilizada, urna reduco excêntrica de PVC branco reforçada de tarnanho especificado na 
planilha orcarnentária devido a coIocaco de urn registro. 
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GovernoMuncipaI 	PREFEITURA MUNICIPAL 
 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE \ c 

CRESCER 
Avenida dosTrês Poderes, 75— CNPJ: 12.464.103/00Oji/ 	UfliCef 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmclip@ig.com.br 	
12012 

CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 
OBRA: CONSTRUcAO DA 1.2 ETAPA DE UM LAVA JATO E OFtCINA MECANtCA 

LOCAL: Rua Filomena Veira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

7.8.1.2. Tubo PVC branco para esgoto 

Utilizaremos tubo de PVC branco p/esgoto de diâmetro especificado na planhlha orçamentária, 

os mesmo sero utilizados nas caixas conforme o projeto. 

7.8.1.3. Tubo PVC soldável marrom 
Utilizaremos tubo de PVC soldável marrom de diârnetro especificado na planliha orçamentária, o 

mesmo será utilizado na caixa conforme o projeto. 

7.8.2. Registros e Uvulas 
7.8.2.1. Registro cle gaveta bruto 

0 registro de gaveta bruto d=50rnm(2"), será colocado na caixa coletora de óleo, para controle 

do fluxo de vazo de Oleo e água. 

7.8.3. Poços e Caixas 
7.8.3.1. Caixa d'Agua em Polietileno - cap. 10001 

Deverá ser instalada em local adequado uma caixa d'água corn capacidade para 1.000 

litros, para alimentação do sistema de cornpressào de água de lavagem. 

7.8.3.2. Caixa de inspecâo no Passelo em alvenaria 
Devero ser feitas 2(duas) caixas de inspeçäo no ramal de esgoto que leva as águas finals 

para o seu destino (alérn da rua, prOxirno ao corrego). 

7.8.4. Outros Elementos 
7.8.4.1. Ponto hidráulico 

Devero ser colocados, no rnInimo, 2 (dois) pontos hidráulicos, sendo urn para a torneira 

e outro para o lava jato, conforme mostrado no projeto. 

7.9. IN5TALAç6Es ELETRICAS 
7.9.1. Luminárias Internas, Externas e Acessórios 

7.9.1.1. Lâmpada fluorescente de 32w ou 40w (substituico) 
Sero colocadas duas lâmpada fluorescente de 32w ou 40w, uma na oficina e outra na casa de 

máquinas, conforrne planliha orçarnentária. 

7.9.2. Outros Elementos 

7.9.2.1. Ponto elétrico 
Devero ser colocados, no mInimo, 04 (quatro) pontos elétricos na oficina e na casa de 

máquinas, conforrne estabelecido na planilha orcamentária. 

7.10. PINTURA 

7.10.1. Paredes e Forros 
7.10. 1.1. Latex duas demâos em paredes internas/ externas sem massa 

Todas as paredes internas e externas da obra serào pintadas, corn duas demos de tinta latex. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 

bECRESCER 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

	unicef 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmclip@ig.com.br 	lWigia2OO9I2O12 

CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE. 
OBRA: CONSTRUçAO DA 1. 2  ETAPA DE UM LAVA JATO E OHCNA MECANICA 

LOCAL: Rua Filomena Vieira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinhefto/CE 

7.10.2. Esquadrias de Madeira 

7.10.2.1. Esmalte duas demos em esquadrias de madeira 

Todas as esquadrias de madeira devero ser pintadas corn tinta esmalte em duas demos. 

7.11. SERVIOS DIVERSOS 

7.11.1. Limpeza Final 

7.11.1.1. Limpeza geral 

Após a concluso dos serviços deverá ser feita uma limpeza geral na obra, tudo deverá ser 
limpo e todo entuiho rernanescente da obra deverá ser removido, sendo limpos e varridos os 
excessos. Todos os revestimentos deveräo ser entregues sem manchas ou sujeira. 

JO VESBESERRA 

Engenheiro Civil 
CREA 2009623266 RNP 

'rY _I-' c )  
4 	
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Valor Total sern BDI: R$ 16.442,28 
BDI(18,12%): R$ 2.979 3 34 

Valor Total corn BDI: R$ 19.421,62 

I 	Tabela Base (c/DESONERAQAO): I SE-INFRA-023.1  I 

GovernoMunlclp& 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
Irapuan Pinheiro Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12464.103/0001-91 

\ROECRESCER Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 

Obra: Construçâo da 1. 1  Etapa de urn Lava Jato e Oflcina Mecânica. 
Local: Rua Filomena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

I 

PLANILHA 0RcAMENTARIA 
ITEM CODIGO IDEScRIcAO QUANT UNIDADE 	I 	PREO UNIT PREQO TOTAL 

I MOVIMENTO DE TERRA TOTAL DO ITEM 453,21 

1.1 ESCAVAQOES EM CAMPO ABERTO  TOTAL DO SUB-ITEM 386,80 
1.1.1 C1256 	IEs0AvAcA0 MANUAL 0AMP0ABERT0EM TERRA ATE 2M 15,82 M3 	I 	24,45 386,80 
1.2 I ATERRO, REATERRO E COMPAcTAcAO TOTAL DO SUB-ITEM 66,41 
1.2.1 02921 	IREATERRO C/COMPACTAcAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DAVALA 4,68 M3 	I 	14,19 66,41 

2 FUNDAçOES E ESTRUTURAS TOTAL DO ITEM 2.869,89 

2.1 EMBASAMENTOS E BALDRAMES  TOTAL DO SUB-ITEM 2.1 76,73 
3.1.1 C0054 JALVENARIADEEMBASAMENTODEPEDRAARGAMASSADA 5,67 M3 1 	269,66 1.528,97 

2.1,1 00056 IALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ARGAMASSA MISTA 1,99 M3 325,51 647,76 

2.2 ELEMENTOS DE CONCRETO PRE FABRICADO TOTAL DO SUB-ITEM 320,06 
2.2.1 04449 	JLAJE PRE-FABRICADA P/ FORRO - VAO ATE 2 m 4,40 M2 	I 	72,74 320,06 
2.3 OUTROS ELEMENTOS TOTAL DO SUB-ITEM 373,10 
2.3.1 03403 	IBLOCO DE FUNDAçAO EM CONCRETO SIMPLES FCK=10MPa 0,78 M3 	I 	478,33 373,10 

3 PAREDES E PAINEIS TOTAL DO ITEM 1.919,62 

3.1 ALVENARIA DE ELEvAcA0  TOTAL DO SUB-ITEM 1.919,62 

3.1.1 03533 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9X19X19)cm ARGAMASSA MISTA 

I DE CAL HIDRATADA ESP=9cm 
73,86 M2 25,99 1 91962  

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS TOTAL DO ITEM 978,67 

4.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA TOTAL DO SUB-ITEM 558,5 
4.1.1 01993 	IPORTA TIPO FICHA EMBUTIDA (S/ACESSORIOS) 1,89 M2 	I 	295,55 558,5 
4.2 ESQUADRIAS METALICAS TOTAL DO SUB-ITEM 295,6 
4.2.1 01518 	IJANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR 1,20 M2 	I 	246,41 295,6 
4.3 OUTROS ELEMENTOS TOTAL DO SUB-ITEM 124,3 
4.3.1 04588 IDOBRADI QA DE FERRO (PADRAO POPULAR) 3,00 UN 11,90 35,70 
4.3.2 C1360 IFECHADURACOMPLETA PARA PORTA EXTERNA 1,00 UN 88,691 88,69 

S COBERTIJRA TOTAL DO ITEM 2.213,21 

PLANILHA ORcAMENTARIA 

J('fesBese 
'/Enen1e0 CY'6 pP 

'62'32o - FOLHj0 



Valor Total sern BDI: R$ 16.442,28 
BDI (18,12%): R$ 2.979,34 

Valor Total corn BDI: R$ 19.421,62 

I 	Tabela Base (c/DESONERAçAO): I SEINFRA-023.1  I 

GovernoMunIcpaI 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
Irapuan Pinheiro Avenida dos Ties Poderes, 75 - Centro - Deputado lrapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001 -91 

\\ No ?Aa"OECRESCER Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 
\9.P 

Obra: Construcao da 1. 1  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecânica. 
Local: Rua Filomena Vieira, S/N - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

PLANILHA 0RcAMENTARIA 
ITEM CODIGO IDESCRIcAO QUANT UNIDADE 	I 	PREO UNIT PREO TOTAL 

5.1 ESTRUTURA DE MADEIRA  TOTAL DO SUB-ITEM 1.326,00 
5.1.1 04460 	IMADEIRAMENTO Pt TELHA CERAMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) 20,59 M2 	I 	64,40 1.326,00 
5.2 TELHAS   TOTAL DO SUB-ITEM 887,21 
5.2.1 00387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 8,00 M 6,84 54,72 
5.2.2 04463 CUMEEIRA TELHA CERAMICA, EMBOADA 4,00 M 15,04 60,16 
5.2.3 C4462 TELHA CERAMICA 20,59 M2 37,51 772,33 

6 REVESTJMENTOS TOTAL DO ITEM 2.1 52,26 

6.1 ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS  TOTAL DO SUB-ITEM 2.1 52,26 

6.1.1 C0776 
CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAO 1:3 
ESP.= 5mm P/ PAREDE 

78,15 M2 3,97 31026 

6.1.2 03121 REB000 C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAO 1:6 78,15 M2 1 	23,57 1.842,00 

7 PISOS TOTAL DO ITEM 1.086,89 

7.1 PISOS INTERNOS TOTAL DO SUB-ITEM 1.086,89 
7.1.1 03549 	IMUTIRAO MISTO - PISO CIMENTADO ESP.=3.Ocm 68,66 M2 	1 	15,83 1.086,89 

8 INSTALAçOES HIDRAULICAS TOTAL DO ITEM 3.31 0,67 

8.1 TUBOS E CONEXOES DE PVC TOTAL DO SUB-ITEM 1.826,40 
.1.1 02145 REDUcAO EXCENTRICA PVC BRANCO REFORADO D=75X50mm (3"X2") 1,00 UN 9,60 9,60 
.1.2 02593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 0=100MM (4') 72,40 M 24,59 1.780,32 
.1.3 02621 TUBO PVC SOLD. MARROM 0=75mm (2 1/2") 1 1 00 M 36,48 36,48 
.2 REGISTROS E VALVULAS TOTAL DO SUB-ITEM 113,63 
.2.1 02161 	IREGISTRODEGAVETABRUTOD5Qmm(2") 1,00 UN 	 113,63 113,63 
.3 POQOS E CAIXAS TOTAL DO SUB-ITEM 1.095,06 

8.3.1 03442 JCAIXA DAGUA EM POLIETILENO - CAP. 1000L 2,00 UN 358,25 716,50 

8.3.2 00649 
CAIXA INSPEçAO NO PASSEIO EM ALVENARIA DI=(50X50)cm, PADRAO 
CAGECE 

200 ' UN ' 18928  	3 78,56 

8.4 OUTROS ELEMENTOS  TOTAL DO SUB-ITEM 275,58 
8.4.1 	1 01948 	IPONTOHIDRAULICO, MATERIAL 	ExEcUcAo 2,00 PT 	I 	137,79 ____ 

0-nonheroOMS1  
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Valor Total sem BDI: R$ 16.442,28 
BDI (18,12%): R$ 2.979,34 

Valor Total corn BDI: R$ 19.421,62 

Tabela Base (c/DESONERAcAO): I SEINFRA-023.1  I 

GovarnoMunicipat 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
lrapuan Pirtheko Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

OCRESCER Secretaria de Obras, Servicos Publicos e Transportes 

Obra: Construçao da 1.3  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecânica. 
Local: Rua Filomena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan PinheirolCE. 

PLANILHA 0RcAMENTARIA 
ITEM CODIGO IoEscRIcAo QUANT UNIDADE 	I 	PREO UNIT PREO TOTAL 

9 INST. ELETRICAS, TELEFONIA, LOGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE TOTAL DO ITEM 157,02 

9.1 LUMINARIAS INTERNAS I EXTERNAS I ACESSORIOS  TOTAL DO SUB-ITEM 12,28 
9.1.1 01766 	ILAMPADA FLUORESCENTE DE 32W0U 4ow(suBsTlTulcAo) 1,00 UN 	1 	12,28 12,26 
9.2 1 OUTROS ELEMENTOS _________ TOTAL DO SUB-ITEM 144,74 
9.2.1 01947 	IPONTO ELETRICO, MATERIAL E ExEcuçAo 1,00 PT 	 144,74 144,74 

10 PINTURA TOTAL DO ITEM 899,87 

10.1 PAREDES E FORROS  TOTAL DO SUB-ITEM 857,11 
10.1.1 01615 	ILATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS/INTERNAS S/MASSA 75,85 M2 	1 	11,30 857,11 
10.2 ESQUADRIAS DE MADEIRA  TOTAL DO SUB-ITEM 17,14 
10.21 03551 	IMUTIRAO MISTO - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 1,89 M2 	1 	9,07 17,14 

11 SERVIQOS DIVERSOS TOTAL DO ITEM 400,97 

11.1 UMPEZA FINAL  TOTAL DO SUB-ITEM 400,97 
11.1.1 01628 	ILIMPEZAGERAL 68,661 M2 	 5,84 400,97 

TOTAL GERAL SEM BOl: R$ 16.442,28 
BDI (18,12%): R$ 2.979,34 

TOTAL GERAL COM BDI: R$ 19.421,62 

JOSAFAALVESBESERRA $ 

no 	 Eng. Civil - CREA N.° 2009623266 RNP 
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Goomoonldp.I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRA 	\Ni PINHEIRO, CE 
Irapuan Pinheiro 

	

	Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado iiapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

CRESCER 
Secretaria de Obras, Servicos Pubticos e Transportes 

WL 

Obra: 	Construcão da 1. 1  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecãnica. 
Local: 	Rua Filornena Vieira, S/N - Centro - Deputado Irapuan PinheirolCE. 

CRONOGRAMA - FISICO FINANEIRO  
ITEM TITULO DO SERVIO VALOR (R$) 

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 

% VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) 

1 MOVIMENTO DE TERRA 45321 8000% 36257 20.00% 90.64  

2 FUNDAcOES E ESTRUTURAS 2.86989 80,00% 2.295,91 20.00% 573,98  

3 PAREDES E PAINEIS 1.919,62 70,00% 1.343,73 30.00% 575,89  

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 978,67  60,00% 587,20 40.00% 391,47 

S COBERTURA 2.213,21  60,00% 1.327,93 40.00% 885,28 

6 REVESTIMENTOS 2.152,26 15,00% 322,84 35.00% 753.29 30,00% 645,68 20.00% 430,45 

7 PISOS 1.086,89 10,00% 108,69 40.00% 434.76 50,00% 543.45  

8 INSTALAcOES HIORAULICAS 3.310,67  80.00% 2.648,54 20,00% 662,13  

9 INST. ELETRICAS, TELEFONIA, LOGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE 157,02  50,00% 78,51 50,00% 78.51 

10 PINTURA 1 	899,87  35,00% 314,95 65,00% 584,92 

11 SERVICOS DIVERSOS 1 	400,97  100,00% 400,97 

TOTAlS SEM BDI: 1 	16.442,281 1 	4.433,741 1 5.155,601 1 	4.159,851 1 	2.693,09 
SDI (18,12%): 1 	2.979,341 1 	803,391 1 	934 F 191 1 	753,761 1 	487,99 

TOTAlS COM BDI: 1 	19.421,621 1 	5.237,131 1 6.089,791 1 	4.913,61 3.181,08 

JOSAALVESBESERRA ,oct 

'1 
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Co.mo mwWpm 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
Irapuan Pnheiro Avenida dos Trés Poderes, 75 - Cetro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ 12.464.10310001-91 

OCCRESCER Secretaria de Obras, Servicos POblicos e Transportes 

Obra: Construcão da 1. 1  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecénica. 
Local: Rua Filomena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan PinheirolCE. 

MEMORIA DE CALCULO - QUANTITATIVOS 
ITEM CODIGO IDESCRIGAO QUANT UNIDADE 

1 MOVIMENTO DE TERRA 

1.1 EsCAvAcãEs EM CAMPOABERTO  
1 11 01256 ESCAvAcA0 MANUAL CAMP0ABERT0EM TERRA ATE 2M 15,82 M3 

Depósito/ Oficina (6,00 + 3,00)'2 * 0,20 * 0,30 1,08  
Casa de Mäguinas (3,87 + 2,00 _+387) * 0,20 * 0,30 0,58  

Paredes do Dique ° * ((0,65/2)+0,30) ' 0,30 ' 4' 2 + 0,90 * 0,30 * 0,30 + 0,90 * (0,65 + 0,30) 
 

Digue 1,00 * 0,90 * (0,6512) 3,51  
Mureta 1,56 + 0,94 + 3,87 + 1,78) * 0,20 * 0,20 0,33  

Caixa de Areia Plo * l,40"2 / 4 * 1,75 2,69  
Caixa Separadora Pi()_*_1,00 A2_/4_*_1,15 0,90  

Caixa Coletora Pl() * 1,00A2 / 4 '4'  1,15 0,90  
Caixa Inspec5o Plo 	* 1,00 11,2 / 4 ' 4' 1,15 0,90  

Calçadas da Obra 4,13 + 4,13) * 0,10 * 0,10 0,08  
1.2 IATERRO,REATERROECOMPACTAçAO  
1.2.1 1 	02921 IREATERRO C/COMPACTAQAO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 4,68 M3 	- 

Area de Trabalho 23.40 * 0,20  

2 FUNDAcOES E ESTRUTLJRAS 

2.1 EMBASAMENTOS E_BALDRAMES  
3.1.1 00054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRAARGAMASSADA 5,67 M3 

Digue de Lavagem ((2 * 12.00) + (2 * (0,90 + 0,60))) * 0,20 * 1,05 5,67  

2.1.1 C0056 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ARGAMASSA MISTA 1,99 M3 

Depósitol Oficina (6,00 + 3,00)*2 * 0,30 * 0,20 1,08  
Casa de Máquinas (3,87 + 2,00 + 3,87) * 0,30 * 0,20 0,58  
Digue de Lavagem ((2 * 12,00) + (2 * (0,90 + 0,601)) * 0,20 * 1,05  

Mureta (1,56 + 0,94 ± 3,87 + 1,78) * 0,20 * 0,20 0,33  
2.2 JELEMENTOS DE_CONCRETO PRE FABRICADO  
2.2.1 C4449 LAJEPRE-FABRICADAPIFORRO-VAOATE2m 4,40 M2 

Tampas das Caixas 1,40 ±_0_i 3 O0 ___ 1,00) 4,40  
2.3.1 	1 	03403 BLOCO DE FUNDAQAO EM CONCRETO SIMPLES FCK1OMPa 0,78 M3 

Pilares da Cobertura 70 i 0,40) 0,78  

3 PAREDES E PAINEIS 

3.1 JALVENARIA DE_ELEvAcA0  

3.1 . 1 C3533 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAM 100 FURADO (9X19X19)cm ARGAMASSA MISTA 
DE CAL HIDRATADA ESP'9cm  

7386 M2 

Casa de Máquinas 3,87 + 2,00) * 2 * 2,80 - 0,90 * 2,10 - 1,20 	1,00 + 2,00"2/16 (Oitho) 51,70  
Mureta 1,56 + 0,94 + 3,87 + 1,78) * 0,85 6,93  

Dique de Lavagern (2 * 12,00) + (2 * (0,90 + 0,40))) * 0,85  
Caixa de Areia Plo 	* (1,00 + 0,20) * 1,60 6,03  

Caixa Separadora Pi() * (0,60 + 0,20) * 1,00 2,51  
Caixa Coletora Pi()_'4'_(0,60_+_0,20)_*_1,00 2,51  

Caixa Inspeço Plo 	* (0,60 + 020) * 1 2,51  
Calcadas da Obra 4 1 13 ± 4,1T 1,65  

4 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

4.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA  
4.1.1 01993 PORTA TIPO FICHA EMBUTIDA (SIACESSORIOS) 1,89 M2 

Casa de M 6quinasjj , q0 1  2,10 1,89  
4.2 JESQUADRIAS METALICAS  
42.1 1 	01518 JJANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR 1,20 M2 

Casa de M6quinasl 1,20  
4.3 JOUTROS ELEMENTOS  
4.3.1 04588 	ID0BRADIcA DE FERRO (PADRAO POPULAR) 3,00 UN 

Jos*kds'-Ee-s,MU  

I
geflte110

C REM4° 20 2326 -R096 	P 

FOLHA 1 DE  MemOria de Ca/cub - Quanfifativos 
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Go' oMcipl 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 
Irapuan Pinheiro Avenida dos Três Poderes, 75 - Cetro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNPJ. 12.464.103/0001-91 

Secretaria de Obras, Servicos POblicos e Transportes 

fOA 

unicef 

Obra: Construcão da l.a  Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecánica. 
Local: Rua Filornena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

MEMORIA DE CALCULO - QUANTITATIVOS 
Portas 3,00 

4.3.2 	I 	01360 	IFECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA 1,00 UN 
Portasl 1,00  

5 COBERTURA 

Ti ESTRUTURA DE MADEIRA  
5.1.1 C4460 	I MADEIRAMENTO Pt TELHA CERAMICA - (R] PA, CAIBRO, LINHA) 20,59 M2 

Madeiramentol 2059 20,59  
5.2 	ITELHAS  
5.2.1 CO387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 8,00 M 

Beira e Bica 4,00+4,00 8,00  
5.2.2 	I 	04463 CUMEEIRA TELHA CERAMICA, EMBOADA 4,00 M 

Cumeeira 4,00 4,00  
5.2.3 	I 	04462 TELHA CERAMICA 20,59 M2 

Cobertura 20,59  

6 REVESTIMENTOS 

6.1 ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS  

6.1.1 C0776 
CHAPISCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAO 1:3 
ESP.= 5mm P/ PAREDE  

78,15 M2 

Mureta (1,56 + 0,94 + 3,87 + 1,78) * 0,85 * 2 13,86  
Digue de Lavagem (12,00 + 0,90)* 2 * 0,85 21,93  

Caixa de Areia Plo * 1,00 * 1,60 5,03  
Caixa Separadora PiQ * 0,60 * 1.00 1,88  

Caixa Coletora PlO) * 0,60 * 1,00 1,88  
Caixa Irispecão PiQ * 0,60 * 1,00 1,88  

Casa de Máguinas (3,87 + 2,00) *2 * 2,80 - 0,90 * 2,10 - 1,20 * 1,00 + 2,00"2/16 (Oitho) 30,03  
Calçadas da Obra f 4,13 + 4,13) * 0,20 1,65  

6.1.2 	I 	03121 REBOCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E ARE IA PEN EIRADA, TRAO 1:6 78,15 M2 
Mureta :56 + 0,94 + 3,87 + 1,38) * 0,85 * 2 13,86  

Digue de Lavagern ).00+00)a 2 * 0,85 21,93  
Caixa de Areia L* .L2Q_ 	60 5,03  

Caixa Separadora .00 1,88  
Caixa Coletor? P110)*.QaQ_ 	.00 1,88  

Caixa Inspeço PiQ *,6Q* 1,00 1,88  
Casa de Mãguirtas 3,87 + 2,00)*2 * 2,80 - 0,90 * 2,10 - 1,20 * 1,00 + 2,00t2/16 (Oitão) 30,03  
Calçadas cia Obra (4,13 + 4,13) * 0,20 1,65 

7 PISOS 

7.1 JPISOS INTERNOS  
71.1 1 	03549 MUTIRAO MISTO - PISO CIMENTADO ESP.3.Ocm 68,66 M2 

Casa de Máguirias 7,74  
Area de Trabalho 23,40 23,40  

Plataforma de Lavagem 12,00 * 0,90 * 2,00 21,60  
Digue de Lavagem 12,00 * 0,90 10,80  
Calçadas da Obra 1 ,7fl - 	2 4 2 5,12  

8 INsTALAc0Es HIDRAULICAS 

8.1 TUBOS E CONEXÔES DE PVC  
8.1.1 02145 RE0UcA0 EXCENTRICA PVC BRANCO REFORADO D75X50mm (3"X2") 1,00 UN 

Para o Registro 1,02 1,00  
8.1.2 	02593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 0=100MM (4') 72,40 M 

Canos p/Caixas 0,70 + 0,70 + 0,70 + 1,50 3,60  
Canos p/Saida da Agua 32,50 + 36,30 68,80  
81.3 	1 	02621 ITUBO PVC SOLD. MARROM D= 75mm (2 1/2") 1,00 M 

Canos p/Caixasl 1,00  
8.2 IREGISTROS E VALVULAS 
8.2,1 1 	02161 	IREGISTRODEGAVETABRUTOD=5Omm(2") 	. 	 . 1,00 - 	UN 

Joscf
n
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GnoM.nicIp. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 	 . 1%0 Ax 

Ira puan Pinheiro Avenida dos Trés Poderes, 75 - Cetro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
CNPJ: 12.464.103/0001-91 

0g5oCR5SCER Secretaria de Obras, Servicos Publicos e Transportes 	 unicef 
ACO.fl 

Obra: Construcao da 1.' Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecânica. 
Local: Rua Filornena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

MEMORIA DE CALCULO - QUANTITATIVOS 
Registrol 1,00  

8.3 pocos E CAIXAS  

8.3.1 C3442 CAIXA DAGUA EM POLIETILENO - CAP. 1000L 2,00 UN 

Reservatório 1,00  

8 	2 .3. C0649 
CAIXA INsPEcA0 NO PASSEIO EM ALVENARIA Dl(50X50)cm, PADRAO 

CAGECE  
2 ,00 UN 

Caixa de Esgoto 2,00  

8.4 JOUTROS ELEMENTOS  

8.4.1 C1948 PONTO HIDRAULICO, MATERIAL E EXECUCAO 2,00 PT 
Lava Jato 2 1 00  

Lava Jato 1,00  

Lava Jato 1,00  

9 INST. ELETRICAS, TELEFONIA, LOGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE 

9.1 ILUMINARIAS INTERNAS I EXTERNAS I ACESSORIOS  

9. 1.1 1 	01766 LAMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (suBsTlTulcAo) 1,00 UN 
Casa de M6quinasl 1,00 Conforme projeto 1,00  

9.2 OUTROS ELEMENTOS  

9.2.1 01947 PONTO ELETRICO, MATERIAL E ExECucAO 1,00 PT 
Casa de M6quinasi 1,00  

10 PINTURA 

10.1 PAREDES E FORROS  
10.11 01615 LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNASIINTERNAS S/MASSA 75,85 M2 

Mureta (1,56 + 0,94 + 3,87 + 1,78) * 0,85 * 2 13,86  

Casa de M 	ulnas q 
(11,74 * 2,80)+ (4,00 + 2,26) *2 * 2,80 - 2 * 0,90 * 2,10 -2 * 1,20 * 1,00 + 1 2 	(Otäo) 62,00  

10.2 JESQUADRIAS DE MADEIRA  

10.2 .1 1 	C3551 MUTIRAO MISTO - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 1,89 M2 

Casa de Màguinas 0,90 * 2.10 1,89  

Casa de Màguinas 70 	1.. 00 1,20  

11 SERVIOS DIVERSOS 

11.1 LIMPEZA FINAL  

111.1 C1628 LIMPEZAGERAL 68,66 M2 

Depósito/ Oficina 18,00  
Casa de Máguinas 7.74 7,74  
Dique de Lavagerr 10,80 10,80  

Area de Trabalho 23,40 23,40  

Plataforma de Lavagem so 21,60  

Calcadas .,12 1 	5,12 

JOSA$ ALVES BESERRA 
Eng. Civil - CREA N.° 2009623266 RNP414$' 

I.,.w 

~1 
MemOria de Cálculo - Quantitativos 	 FOLHA 3 DE 3 



GovemoMnIpI 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

	

Irapuan Pinheiro Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	 J 
12.464103/0001-91 

110E CRESCER 

unicef 
Secretaria de Obras, Serviços POblicos e Transportes 

Obra: Construcao da 1 .' Etapa de urn Lava Jato e Oficina Mecânica. 
Local: Rua Filomena Vieira, SIN - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

FORMULA GERAL PARA CALCULO DO BDI 

I  
BDI = (1± 

(AC +s±R+G))(1+DF)(1±L) 
(1—fl 

Onde: 
BDI = Beneficio e Despesas Indiretas (lucro e despesas indiretas); 
AC = taxa representativa das despesas de rateio da AdministracSo Central; 

S = taxa representativa de Segliros; 
R = taxa representativa de Riscos; 
G = taxa representativa de Garantias; 

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras; 
L = taxa representativa do Lucro; 
I = taxa representativa da incidência de Impostos. 

NOTA: 
A taxa representativa da incidência de impostos constante do denominador da fraco da formula 
de cálculo do BDI é aplicada sobre o preço de venda da prestaco do servico, enquanto que as 
demais taxas que figuram no numerador so aplicadas sobre o custo. 

Administraço Central (AC)  4,00% 
Seguros (S)  0,00% 
Riscos(R)  0,25% 
Garantias (G)  O,00% 
Despesas Financeiras (DF)  0 1 50o/0 

Lucro (L)  7,50% 
Incidência de Impostos (I)  41 65% 

ISS 1,00%  

PIS 0,65%  
COFINS 3,00%  

S 	 BDI: 18,12%l 

Eng° Responsável: JOSAFA ALVES BESERRA 
CREA N.° 2009623266 RNP 

Josqesra' 
/ EngenheirO Civil 

CREAM°  200962326-6 RP (3/ 



L.L CA  

as 

 cli 

 Area de Trabalho 

 DepOsito de Pecas e Oficina  =2/ 

 

,/ ,-'./ ,/ ,/ 	/ 	• 

L calçada de protecflo L60cm 

Planta Baixa 
Escala: 1:100 

2,00 ) 
Casa de 
Máquinas 

g 7,74m2  

i9Qo.go 
1,20 

co A D 

j0 jBëerraes 
,TEngenhelro Civil 

CREA No 200362326 -6  RNP  

LEGENDA DO SISTEMA SEPAR.ADOR DE AREIA E OLEO 

CA Caixa de Arela (diâmetro intemo=1 ,00m) 
CO Caixa Separadora de Oleo (diâmetro intemo0,60m) 
CCO Caixa Coletora de OIeo (difimetro lntemo0,60m) 
CI Caixa de Inspeçfio (difimetro intemo=0,60) 

77

impga
qI Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes 
Avenida dos Trés Poderes, 75, centro.  

	

CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 
PROJEIO 	 I LOCAL 

Construcao de urn Lava Jato e Oficina Mecânica 	Rua Filornena Vieira, S/N - Centro 
l.a Etapa 	 I  Deputado Irapuan Piriheiro/CE 	 cj DESENHISTA 	I DATA 	

jEscALA 

	I FOLMA DESENHO 	 IRESPONSAVELTECNICO 

Josafã/Roberto 	Fev/2015 	Indicadas 1/7 	 PLANTA BAIXA 	 I 	JOSAFA ALVES BESERRA 
I 	Engenheiro CMI - CREA: 200962326-6 RNP 

LC 
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-• 	Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheirb 
Secretaria de Obras, Servicos PUblicos e Transportes 
Avenida dos Três Poderes, 75, centro. 

CNPJ: 12.464.1b3/000-91 	 ' 	'• 	 Tél: (88) 3569-1218 
IPROJETO ILOCAI,  

I Construçao de urn Lava Jato e Ofiáina Mecânica 	Rua Filomena Vieira, S/N - Centro U, 1.a Etapa 	 Deputado frapuan Pinheiro/CE 
DESENHISTA 	DATA 	 1ESCAIA 	 DESENHO 	 RESPON5AVELTCNICO 

IrcArI AI1CCDCCD0A 'J.fr%r ,% ,%LvL.) 	rrv 

	

NI Josafá/Roberto 	Fevf2015 	inciucacias 	2/7 I 	Corte A-A 	 J 	
Civil - CREA: 200962326-6 RNP 

Formato A-4 (210x29 

LC -- 
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)b-5,  
a

fr I  

(B 

Parede de alvenaria 

/ 	Diâm. mt. = 100mm 

Vai para a 	/ 
rede de esgoto 	I 

Caix de 
0 100m .. 	 .. 

\\\ 	/ 	 Areia . 	: Vein do dique 
de lavagem 

'-S 

I / 	\ 	Parede de alvenaria 

/ 	 Diâm. mt. = 60cm 

a 100mm 

E 
E 

'N _._._._ Caixa de 
Inspo- 	 Caixa 

. 
N 	 Separadora 

- .. 

de Oleo 

Parede de alveriaria 	 i 0 
Diâm. Int. = 60cm 

Registro 

Qalxa  
Code. 

Jos 	es 	ese 

Sistema Separador de Areia e Ole - 
Escala: 1:25 

Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro 
Secretaria de Obras, Servicos POblicos e Trarisportes 	 . 
Avenida dos Três Poderes, 75, centro. 

CNPJ: 12.464.103/0001-91 	- 	 Tel: (88) 3569-1218 
PROJETO 	 LOCAL 

Construcão de urn Lava Jato e Oficina Mecànica 	Rua Filomena Vieira, S/N - Centro 
N 

	
1.8  Etapa 	 Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

N 	 DESENHISTA 	DATA ESCALA 	FOIHA 	DESENHO 	 RESPONSAVELTECNICO 

Josafá/Roberto 	Fev/2015 	Indic adas 	3/7 	Sistema Separador de Arela e Oleo 	- 
- 

•••:i:i_- 	

Formato A-4 (210x29 

LC 	" 
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1,00 
Jo a yes Besia 

Engenheiro Civil 
C EA N°  200962326-6 4D 

I PrefeitUra Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

;7  ~-.. m%w 

	

CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 3569-1218 

Avenida dos Trés Poderes, 75, centro. 
Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 

PRO JETO

I lDeputado  

LOCAL 

Construcäo de urn Lava Jato e Oficina Mecànica 	Rua Filomena Vieira, S/N - Centro 
1 . 8  Etapa 	Irapuan Pinheiro/CE 
DESENHISTA 	DATA 	 J ESCALA FOLHA DESENHO 	 I RESPONSAVEL TCNICO 

Josafá/Roberto 	Fev/2015 	Iridicadas 4/7 	• 	 Corte B-B 	 I 	JOSAFA ALVES BESERRA 
I 	Engenheiro Civil- CREA: 200962326-6 RNP 

LC 	"\.! 	 Formato A-4 (210x29 



	

CaixadeArela 	 . 	
. 

Tampa de/oncreto 	 S  

	

k 	 . 
• 1 . 
	 . ..............•

7 . 	I 	 •. 

ETIIi 	/ 	II1:1 Vern do Dique de Lavagern 

-3 . 1 - 1 

'(3 
CS. 

• •• Corte C-C 
Escala: 1:25 

Caixa de lnspeçao • 	 Cx Separadora de Oleo 

Corte D-D 
Escala: 1:25 

os 
eEnglienheiro CtvI 

CREP M° 200962326- 6  RW 

iPrefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro 
Irapuan Pinheiro .1 

Secretaria de Obras, Servicos Püblicos e Transportes 
Avenida dos Três Poderes, 75, centro. 

CSCER 

• CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 
PROJETO I LOCAL 

Construcão de urn Lava Jato e Oficina Mecânica I Rua Filomena Vieira, S/N - Centro 
1. 1  Etapa • 	 IDeputado Irapuan Pinheiro/CE 
DESENHISTA I DATA ESCALA FOLHA DESENHO I RESPONSAVEL TECNICO 

Josafã/Roberto Fev/2015 Indicadas 5/7 Corte C-Ce D-D JOSAFA ALVES BE RRA 
Engenheiro CivII - CREA: 200962326-6 RNP 

LC 	
Formato A-4 (210x29 
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0 

a. 

~- -0 . 	~ 

Planta de Locação 
Escala: 1:300 

Jo a 	es eserra, 
Eñgenheiro Civil 

CREA NO 200962326-6 Rt4P 

Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
Irapuan Pin 

 Se 	de Obras, Servucos Publicos e Transportes 
---:-- 	 Avenida  dos Tres Poderes, 75, centro. 

0110 	 1  CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 
PROJETO 	 LOCAL 

Construcão de urn Lava Jato e Oficina Mecànica 	Rua Filomena Vieira, S/N - Centro 
1.a Etapa 	 Deputado Irapuan Pinheiro/CE 
DESENHISTA 	DATA 	 ESCALA 	FOLHA DESENHO 	 RESPONSAVEL TECNIC0 	 (J/ 
ir,f/Rr,hDrt,1 	,hri1c 	Indid 	 I7 n.. .. 	 JOSAFA ALVES BESERRA 

rldIlLdUeLULddO 	 I 	 RNP

Forrmato A-4 (2 10497 
-- - - -- 
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Planta de Situação 	Are 
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S RE2009623266 R Escala: 1:750 

'  
Irapuan Pinheiro 'I Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Secretaria de Obras, Serviços P(blicos e Transportes 
Avenida dos Três Poderes, 75, centro. 

	

CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 Tel: (88) 3569-1218 
PROJETO 	

FRua Construcão de urn Lava Jato e Oficina Mecànica lomena Viera, S/N - Centro 
i a Etapa 	 do Irapuan Pinheiro/CE 	 /1 / 
DESENHISTA 	DATA 1ESCALA 	FOLHA DESENHO 	 I RESPONSAVEL TCNlC0 

Josafá/Roberto 	Fev/2015 	Indicadas 7/7 	 Planta de Situaco 	 JOSAFA ALVES BESERRA 
EnRenhelro Civil - CREA: 200962326-6 RNP 

Formato A-4  
LC 	

(210x297 



iJ  CREA-  C E ART ELETRÔNICA 

ART N°. 2009623 266.OflQ&L,T I [J 
Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART 

- 	 Dados do Contratado 
Nome do Profisslonal 	 RNP CPF 
JOSAFA ALVES BESERR.A 	 2009623266 53466756715 

Titulo(s) do Profissional 
Engenheiro Civil 

Name da Empresa Contratada CNPJ 
APOIO ENGENHARIA LTDA ME 17333948000161 

- 	 Dados da Contratante 
Name da Contratante ICPF / CNPJ 
PREF MUNICIP DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 112464103000191 
Endereco da Contratante CEP fteiefone 
RUA JOSE JOSUE DA COSTA, S/N CENTRO - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 1 63645000 1( 88)35691218 

Dados da Obra ou Servico 	 - 	- 

Nome do Proprietário ICPF / CNPJ 
PREF MUNICIP DE DEPUTADO IRAPUAN PINt-IEIRO/CE 	- 124641030 001 91 
Endereco da Obra ou Servico CEP Telefone 
RUA FILOMENA VIEIRA, S/N CENTRO - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 63645000 1(88)35691218 

Tipo da ART Participacâo rofissional 
ormal Individual 

L . ART 
x x x X. X. X. X. X. X. X.X.X.X. X. X. X. X 

- 	 Dados do Contrato 	- 

NO Auto / Relatórto Fjscalizacâo revisâo Iniclo Previsao de Termino Valor da Obra ou Servico 
x.x.x.x 28/06/2013 31/10/2013 	 - R$ 41862,02 

Classificaçao da ART  
Atividade Técnica Classificacao NIvel Quantidade Unidade 

OlProjeto 
\0110-EDF. DE ALVENARIA 
PARA FINS DIVERSOS 

1-Atuac5o 109,54 	 14-Metro quadrado 

- 
12-Elaboracao de orcarnento 

\0110-EDF. DE ALVENARIA 
-o  1-Atuaca 109,54 	 14-Metro quadrado  PARA FINS DIVERSOS 

- 
73-Especificecao 

0110-EDF. DE ALVENARIA - 
1-Atuaca o 109,54 	 14-Metro quadrado - 

PARA FINS DIVERSOS 
15-Fiscalizac3o de obra e \0110-EDF. DE ALVENARIA - 

1-Atuacao 109,54 	 14-Metro quadrado servico técnico PARA FINS DIVERSOS 

x.x.x.x x.x.x.x :.x.x.x x.x.x.x 	 x.x.x.x 

x.x.x.x x.xxx r . 
 X.X.X x.x.x.x 	 x.x.x.x 

Projeto Arquitetônico 	Z Inst. Elétrica 	FX Inst. Hidrosanitária 

Informacoes Complementares 
ART. de Projeto,, Fiscalizacäo. Elaboracão de Orcamento e Especificaçöes da construcâo de Urn Lava Jato e Oficina Mecânica para Autos, 
localizado na Rua Filomena Vieira, S/N, Centro, Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro/CE.x. x. x. x. R. x. x. x. x. x. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

(. X. X. X. x 	X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. x 	X. X. X. X. X. x 	X. X. X. 

X. X. X. X. x 	X. X. X. X. X. 

"Essa descricäo so tern valor se a 	profissional tiver a atribuicão correspondente, e se Os dados tiverem quantidades equivalentes à 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
Acessibilidade 
Declaro atendimento as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na Iegislaçãc 
especifica e no Decreto no. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

DEPUTADO IRAPUAN 	 - 	- 
PINHEIRO/CE  

01/07/2013 	 Assina do Profjsgf 0ç\' 	 W.6in ura do Contratante 
oal 

Este documento anota perante o Crea-CE, para Os ej 	 ontrato escrito ou verbal realiz 	o entre as paes. (Lei Federal n° 
6.496/77) 

Importante 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do proflssional devendo ser observada a codificaclo constante no manual da ART. 
Os servicos classificadodevem fazer parte das atribuicöes do profissional. A ART so terá validade quando quitada.-- 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicarà na sua anulacao conforme determina a Art. 25 da Res. 1025/09 do CONFEA. 
Verifigue no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br ) 
Entidade de Classe 	 IValor da ART 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara 	 IRS 158,08 
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ANEXO Ill 
MODELO DE DEcLARAçA0 DE NAO INIDONEIDADE 

TOMADA DE PREOS no 2016.03.23.1 

DECLARO, sob as penas da lei, que a licitante 
	

não foi declarada INIDONEA para 

licitar ou contratar corn a Administracao PUblica, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93 e alteracoes, bern 

como que comunicarel qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitaçäo que venha alterar 

a atual situacão quanto a capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e econôrnico-financeira. 

Local e data. 

REPRESENTANTE LEGAL 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
	 $\O AP Q  

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 
E-mail: pmdip@ig.com.br 

	

> 
U ri i cet 
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ANEXO IV 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DE VISITA TECNICA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAc0ES 
REFERENTE: Edital de TOMADA DE PREOS n°  

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIOS NA coNsTRUçAo 
DA ia  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a), 	 I inscrito(a) no 

sob o fl. ° 	 . a participar da visita técnica aos locals onde serão prestados as 

serviços, ficando ciente das condicOes de trabalho, em anexo documento comprobatôrio de que o representante legal 

abaixo assinado é sOclo administrador da Empresa. 

Local e data. 

REPRESENTANTE LEGAL 
(Reconhecer Firma) 

B* 
AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

	 ço Ap 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 
E-mail: pmdip@ig.com.br  

uriic;ef 
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AN EXO V 
MODELO DE DEcLARAçA0 DE VISITA TECNICA 

Atesto que o (a) Sr. (a) 	 inscrito(a) no 	sob o n.°  

representando a empresa 	nos 

termos do edital de TOMADA DE PREOS n °  	visitou Os locais dos servicos conforme edital, 

constatando as condiçOes e peculiaridades inerentes a natureza dos trabaihos, recebendo as informaçOes técnicas 

pertinentes. 

Secretario/Responsävel Técnico 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - CE 

RECEBIDOEM 	DE 
	

DE 2016 

Representante/Titular 

AP.?.  

AVENIDA DOS TRES PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 
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ANEXO VI 
MODELO DE CARlA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE 
Comissão Permanente de Licitaçôes 
Avenida dos Trés Poderes, no 75 - Centro 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CEARA 
Referenda: TOMADA DE PREOS N °  201603.231 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIOS NA CONSTRUcA0 
DA ia  ETAPA DE UM LAVA JATO E OFICINA MECANICA DO MUNICPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 

A empresa 	estabelecida a 	inscrita no CNPJ sob o n o  

pela presente propOe executar os serviços objeto da Iicitacao em referéncia pelo preço total 

de R$ 	conforme planilha de quantidades e preços unitáos em anexo. 

A presente proposta tern validade de 
	

dias, contados a partir da data da entrega dos 

envelopes proposta. 

Declaramos ainda que 0(a) Sr(a) 	 inscrito(a) no 	sob 0 fl.0  

visitou Os locais da realizacao dos serviços em licitacão e reconhece inexistir quaisquer obstâculos 

fisicos ou técnicos capazes de impedir ou dificultar a execução dos objetos do Contrato. 

INFORMAcOES COMPLEMENTARES 

Razâo Social: 
Endereço: 
Telefone: 
FAX: 
E-mail: 

Local e data 

REPRESENTANTE LEGAL 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 	 0 
E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 
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ANEXO VII 
DECLARAcAO DE NAO INFRAçAO AO DISPOSTO NO ART, 70 , INCISO XXXIII, DA coNsTITuIçAo FEDERAL 

Eu, 	 CPF 
	

na 	qualidade 	de 

(sôcio-gerente, representante legal, procurador), declaro, sob as penas da lei, para fins de 

participar da TOMADA DE PREOS no 2016.03.23.1 da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, que a licitante 

CNPJ , cumpre corn o disposto no inciso XXXIII do Artigo 70  da 

Constituiçao Federal, bern como comunicarei a Secretana Municipal de Obras, Serviços PUblicos e Transportes, qualquer fato 

ou evento superveniente que venha alterar a atual situacao. 

Ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data. 

REPRESENTANTE LEGAL 

(Observacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva) 

Ap 

AVENIDA DOS TRES PODERES - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 fr 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 

E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 


